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EDITAL Nº.  05 /2011 – CCS, DE 05 DE AGOSTO DE 2011 

SELEÇÃO PARA PROFESSORES SUBSTITUTOS DO DEPARTAMENTO DE 
NUTRIÇÃO NAS ÁREAS DE NUTRIÇÃO E DIETÉTICA/ NUTRIÇÃO, CONTROLE  E 

QUALIDADE DE ALIMENTOS 
 
 
 
 O Diretor do Centro de Ciências da Saúde (CCS) da Universidade Federal do Piauí, torna 
público aos interessados que estão abertas as inscrições ao processo de seleção para 
contratação de Professor Substituto (uma vaga), correspondente à Classe Auxiliar Nível  I, na área 
de Nutrição e Dietética do Departamento de Nutrição - CCS/UFPI, no regime de trabalho de 40 
horas semanais (TI-40) e (duas vagas) correspondente à Classe Auxiliar Nível I, na área de 
Nutrição,Controle e Qualidade de Alimentos no regime de trabalho de 20 horas semanais (TP-20), 
conforme as Leis n0s 8.745/93, 9.849/99 e 10.667/03 publicada em 10/12/93, 27/10/99 e 15/05/03 
respectivamente, o Decreto nº 6.944/2009 e a RESOLUÇÃO 009/03-CONSUN, que altera o 
ANEXO III da RESOLUÇÂO 004/88 - CONSUN/UFPI, de 11/11/88. 
 

I. PERÍODO E LOCAL DE INSCIÇÃO: 
 

 Período: de 09 a 12/08/2011; 

 Local: Secretaria do Departamento de Nutrição no Campus Universitário Ministro Petrônio 
Portella – Bairro Ininga, Teresina-PI, Bloco SG-13 – Fone 3215-5863; 

 Horário: de 8:30h às 11:30h e de 14h30h às 17h30h. 
 

II. TITULAÇÃO EXIGIDA: 
 

 Graduado em Nutrição, com Especialização em Nutrição ou áreas afins.  

 Graduado em Nutrição, com Especialização em Alimentos e Nutrição ou áreas afins. 
 

III. REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO: 
 

 Comprovante de que é brasileiro nato, naturalizado, ou estrangeiro com visto permanente; 

 Cópia do Diploma do Curso de Graduação; 

 Cópia do Histórico Escolar do Curso de Graduação; 

 Cópia do Certificado de Especialização citadas no item II deste aviso. 

 Curriculum vitae (modelo Lattes do CNPq) com documentação comprobatória; 

 Cópia do Documento de Identidade; 

 Cópia do CPF; 

 Duas fotos 3X4; 

 Cópia do comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral; 

 Cópia de quitação com o Serviço Militar (se candidato do sexo masculino); 

 Comprovante do recolhimento da taxa de inscrição, no valor de R$ 56,00 (cinquenta e seis 
reais) para o regime TI-40, e no valor de R$ 41,00 (quarenta e um reais) para o regime de 
TP-20, efetuado através de Guia de Recolhimento da União – GRU 

 

 

 
 
 

 
 
 



(https://consulta.tesouro.fazenda.gov/gru_simples.asp: Unidade Gestora - código 154048, 
Gestão - código 15265, recolhimento - código 28883-7); 

 Cópia do comprovante de inscrição no Conselho Regional de Nutrição. 
 

 
 
 

Teresina (PI), 05 de agosto de 2011. 
 
 
 
 

Prof. Antônio dos Santos Rocha Filho 
Diretor do Centro de Ciências da Saúde – UFPI 
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